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ALUGUEL SOCIAL

CASSIA MILENE DE

OLIVEIRA

oLloLl2026
t

ATE

30/06/2026

Valor de RS 700,00

(ROBERTO LtJrZ DA SILVA FLORES)



OUTORGANTE (S): GASSIA MILENE DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no

CPF 024.836.050.79, residente e domiciliada em São Sebastião do Caí - RS

OUTORGADO (S): ROBERTO LUIZ DA SILVA FLORES, brasileiro, inscrito no

CPF 482.524.090-91, residente e domiciliado em São Sebastião do Caí * RS

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração o (s)

outorgante (s), nomeia (m) e constitui (em) seu procurador acima qualificado

(outorgado) com a finalidade e poder específico para receber valores relativos

ao pagamento de aluguel social junto á Prefeitura Municipal de São Sebastião

do Caí - RS.

Á ser depositado em conta

Banco. Banrisul

Agência: 0891

Conta Corrente: 351 2932600-0

São Sebastião do Caí, 05 de dezembro de 2025

â*o fi,rlt^.a ç4,r 1/1"N.^Â'

CASSIA NTILENE DE OLIVEIRA

cPF 024.836.050.79

I
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CONTRATO DE L0cAçA0

sOs signatários deste instrunlento, de um

(Q-..\*-â..
lado o""....*gr*-... ..f -2:..-.

qualiÍicação 0.--'t"'""' S* á

'/.1. b ;
LI d 'L- ,, 2 Ll.. a',1, a .I :) c

quatiricação ..9" .fu- ...Sg,,, .....1§Ê-g. IV )

cNpJ (c.p.F.) O-f,tr\.. 33L ....,6o-'tt
têm justo e contrataclo o seguinte, que mutuamente acêitam e outorgam, a saber:

O primeiro nomeado, aqui chamado "o ocador", sendo proprietário do

sito nesta .. {l*,.e- ..1. *à ,,rãá-**
locatàrio". médrante as

{3- loca-o

ao segundo, aqui designado "o cláusulas e condiQÕes adiante estipuladas, ou sejam:

q{, Io'!J- O prazo de locaçào e de ....... Ül ) meses a partir de

data em

que o locatário se obriga a restituir o imóve completamenle desocupado, no estado em que o recebeu, independentemente de NotiÍicação ou

interpelaÇão Judicial, ressalvacla a hipótese de prorrogaçác da locação, o que somente se Íará por escrito.

§ único: Caso o iocatário não reslitua o imóvel no Íim do prazo contratual, pagará enquanto estiver na posse do mesmo, o

a uguei mensal i'eajustado nos termos cla Cláusula Décima Oitava, até a efet,ra clesoeupação do imóvel objêto deste instrumento;

2ê)- O aluguel mensalé de .........".......... 4.ç B oao

pagar pontualmente, até o dia

'.'..'.....'..-kadolocadoroudeseurepreSentante;
3e) - O locatário, salvo as obras que impodem na seguranÇa do imóvel, obriga-se por todas as outras, devendo trazer o imóvel

locado em boas concjiçÕes de higiene e limpeza. com os aparelhos sanitários e de iluminação, Íogão, papéis, pintura, telhados, vidraças,

mármores. Íechos. torneiras, pias, banheiros, ralos e demais acessórios em perleito estado de conservação e funcionamento, para assim,

r.estituí-ios quando findo ou rescindido, este contrato sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benÍeitoi'ias, aincta que necessárias,

as quais ficarào desde iogo incorporadas ao imr:vei;

4$-Obriga-semaisolocatárjoasatisÍazeiatcdasasexigênciasdosPoderesPúblicos,aquedercausa,eanãotransíerireste
contrato, nem fazer modificaçÕes ou transformaçÕes no imóvel sem autorização escrita do locador:

5?) - O locatário desde já faculta ao iocacior examinai'ou vistcriar o imóvei locacio quarrdo entender conveniente;

6e) - O iocatário também náo poderá sublocar nem emprestar o imóirel no todo ou em pade, sem preceder consentimento por escrito

Co locacior.; deven6o, no caso deste ser ciaclo. agir opodunamente junto aos ocupantes. a Íirn de que o imóvel esteja desimpedido no término do

presente contrato;

7a) - No caso de desapropriação do imór,el locado, ficará o iocador desobrigado por todas as ciáusulas deste contrato, ressalvada

ao lccatário. tãc somente, a Íaculdade de haver do poder desapropriante a indenização a que, por ventura, tiver direito;

8?) - Nenhuma intimação do Serviço Sanitário será motivo para o locatário abandonar o imÓvel ou pedir a rescisão deste contrato,

sa[,o procedendo vistoria judicial, que apuÍe estar a construção ameaçando ruína;

!P) - Para todas as questões resultantes deste contrato, será competente o Íoro da situa@o do imóvel, seja qual Íor o domicílio dos contratantes;

10ê) - Tudo quanto for devido em razão deste contrato e que nào compode o processo executivo, será cobrado em ação com-

petente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos;

113) - No caso de morte. Íalência ou insolvência do...,........ Íiador...,..........., o locatário será obrigado denkode 30 diasadarsubsti-

tuto idôneo, a juízo do locador, sob pena de incorrer na cláusula seguinte;

estipulado a multa de

na qual incorreráaparte que inÍringir

qualquer cláusula deste contrato; com a ÍacuÍdade, para a parte inocente, de poder

pendentemente de qualquer Íormalidade;

simultaneamente rescindida a locação, inde-

13J - Assina também o presente, solidariamente com o locatário por todas as obrigaçÕes acima exaradas, o ............

qualiÍicaçáo

CNPJ (C.P

Cônjuge cuja

responsabilidade, entrêtanto, perdurará até a entrega, real e efetiva das chaves do imóvel locado;

141) - Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bem como as despesas a que o proprietário Íor obrigado por

eventuais modificações feitas no imóvel, pelo locatário, não ficam compreendidas na multa da cláusula 12e, mas serão pagas à parte;

animaüva

(

Q'
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TâBtrLI€}NÂT€}DÊ SÃCSEBÁSTIÃODO CÁií-iS
dos§àÍtos - Tàbeliãô

Í54) - Em caso de Íalecimento de qualquer parte contratante, os herdeiros da pade Íalecida serão obrigados ao cumprimento

integral deste contÍato, até a sua terminação;

16a) - Estabelecem as pades contratantes que, para reÍorma ou renovação deste contrato, as pades interessadas se notiÍicarão

mutuamente, com antecedência nunca inÍerior a cento e vinte dias, findo este prazo, considera-se como desinteressante para o locatário, a

sua continuaçáo no imóvel ora locado, devendo o mesmo entregar as suas chaves ao locador, impreterivelmente no dia do vencimento deste

contrato:

174) - O imóvel, objeto de locação, destina-se exclusivamente a

não podendo ser mudada a sua destinaÇão sem o consentimento expresso do locador;

1 8ê) - Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será reajustado de acordo com o índice de reajustamento

que seja considerado oficial, de acordo com a legislação em vigor na época da eventual prorrogação deste contrato. O locatário concorda,

desde já, com esse sistema de reaiustamento do aluguel;

19a)-OlocatárioseobrigaapagarasdespesasdeteleÍoneedeconsumodeÍorça,luzegás,águaeesgoto;easdespesas
ordinárias de condomínio;

20ê) - Afalta de pagamento, nas épocas supras determinadas, dos aluguéis e encargos, por si só constituirá o locatário em mora,

independentemente de qualquer Notificação, interpelação ou aviso extrajudicial;

21a) - Se o locador admitir, em beneÍício do locatário, qualquer atraso no pagamento do aluguel e demais despesas que lhe

incumba, ou no cumprimento de qualquer outra obrigação contratual, essa tolerância náo poderá ser considerada como alteração das

condições deste contrato, nem dará ensejo à invocação do Adigo 838 - inciso ldo Código Civil Brasileiro, por pade do Íiador, pois se

constituirá em ato de mera liberalidade do locador;

E por assim terem contratado, assinam o presente, em ................... vias, em presença das testemunhas abaixo:

95, Po C"Ç 0"t ae1,9.

'Ç lÇ+,-=. Ç (

.a

,/r.([. tÁ,-*

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

dede

deprotocolo A, Na

Registrado sob o Na de ordemApresentado hoje para registro e apontado sob

o Ne de ordem ............ ................. do do livro .......... Ne de registro

TESTEMUNHAS:
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I'rkr prescnte instrumento plrrticular de pro[lessâ cle compru c vetttlu tle inl{rr'*1, qsrc u:irr ,.i

i;r.rurll, *§ llilrtes contr:rtantes a seguir quali{"icatl:rs:

I'iti)\11'l IlNl Fl VIiNI)tiDOIt: Debora Janainu dos §rntos, [rrasilcinl, soltcirrr, {"rrrr}r'{çiqr: 1" , ;'1r1

( l'1,'n" ()2:í.127.{t30-9tl e ll.(}. n" 71150596,19, residentc e tlorr-ricilirda :r l{u* ["*rlus {]h*f:r'. rt" Ii$1.,

!irtii'r'o l,oter:rnrento llopul:rr, São Sebastião ttro (lai" IIS tlrirtvnlt{er chlln;;iti* sintntri;i1,i'rr1,: :li.

i, l J"{ } \1 { 
-x'E N"t'E VtiN nEI}()R.:

PROMITEIiITB, COIUPRADOR: Ral:erto Luiz da Silvtr Flores, brasileiro, solfciro, apose*tur!1"
c*nr CPF n" 4S2.524.ü90-91 e R.G. n" 504ICI88I61, resiclente e clomieiliaclo a í{u* Cristiano §i}uer,
Í1" i55. Ilairro lYavegantes, Sâo §ebastião rlo Cai, RS. clt-''rtrvamte ctallmaelo simplesnrenÉe tlc
I, Tt{} KltrTEI.JTE COMPRADOR;

Pelo presente inqtrumento particular ele Contrato de Prontessa de Compra e VeÍlelrl tlc um.r

inrór,el, as partes retro ctruatriticaclas ajusfam a venda do imúvel *hnixti tlesm'iÍo que rog{;fl-§e-ít ;tcârtv
cinlrsu!:is e condiçôes seguintes:

i'r'irrlr:irr: (.) ilromitente \rentlctlor veintlc:ro Promitentc ContElt"nrlttr etrt rltriiti:!'il'rcvoq:!',i:i 1r, ' '

rr"u riil'citus e ohrig:lçiies sobrer um ferrcnú ntctlinrlo II.0{} rnç:lros tlc I'reltte Jlrrl'J3"{i{} }r"r''i i

1r.r;uÍr"r lr l'rrnrlos, corll uÍnit cusa cle mildeirir nlctliurln.16.{}{} lnl e unl pt"ótlitl tl* alyrtirl';1s r11;';trr,1'

:::il"í!il ml. coníorme registro n" 16;[7, Comarcll dc Síio SeLrastilir.r do ('*i" Í($. Illtrl'r'0":i r]";l;: ,t:

r:r,rrrri liyre desembtraço cle qunlquer ôrtus ou hipotecil e qtle ttii havirlti.

Í;1:,ju*{li!: (J ;lrcço total ajusttdo para o prescnte negócio ó de It$ tr:{}.{}ttil.{!$ {{ cn{ri l r lriil. i:rir
rr.r ir,) Itltgss lt t'istt llo:tto tlit iissinattlr* clri proscnfe eottlrnfo.

l'i:l"ililirlr: {) prcscnte netgÓcitl e celebrado entrc as p*rtcs etn car:itcl'irri:r''rg':ilsl e il'rt'tr1'r'r'r"i't'c"r

:::,ír.ii-r (rirr {}s ilil"eitqrs e obrigações tlecorrrlttes clo prescfitc illstrurttc,:nt* Íl'li:rrt,:itir""-,'-'', '{i:.

il i,;"r§ *iros ou sucessor(rs.

ilnr;rnt*: Torlos os impostos e tax:rs incirlcntes sobre o inrtilel slrittt dlt rt:s1l*nc:t!til1t{:t'l;',1',
ill'r,:::;!{cpt* \'cndedor ató:r present.e datit e tloruvante t:ntiio tlrt Pl"oruifc:ttre (l*x'llÍlrillll;r""

Quimta: ü tlue não estiver expressâmente consignado na presente instrurnetlfo re$er--qs-á 6l*§x

i*gisI*çf,o que rege a matérin.

:r,..1.{ir: {} t}lt{}},{I'trIil\l I f,'nt{UEDttt{ $e gfirigil n rtrtr'(U:tr u l}{}§!{r :t{r ['lti ]\'!i :': I' i ,

, í)hll'ltÂD{}l{. rl* objcto imecliiltamente a ilsrin:rturu clo crltttr;ttc..t.

(lt,ÀtrJSUt,A ÚNICA: Torlos os impostas, filxas e rnulfsrs que houver no pe'rfod* ittl{*ri*r' lt

assÊnafur* da preseute contrâto, correrãc pcr c*nt* cto ['ROMIT'liNTIi VENI]liÜO]t.

'Urj-ry)f
d
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' rl{s)tl i*[]

I)6; FilIdUM: As partes elegem o Í'oro de São Sebastião do Caio para dirimir as dúvicl*s (lue

!]{lssi}m aclvir do presente contrato.

It) por estfirem justas e contratadas, assinaln () pre§ente contl'ato em 02 v[as de iguatr teÜr e

Íqirmn na pre$ença de 02 testemunhas.

São Sebastião do rle 2tI25

Í) . "1---*ír),?.&"

llc[roru J clos Santos

PROMITENTE VENDEDOR

'l t'r;iq:rtrunitfis:

ilçrhcrto [,rliic r[rr Silr';] Ii lt,r r*:ç

Pit{ }[tr I'l' ti fi.{-i:, t]{} §'§ }' Id:\ t}{ i i i

'14í"

ric trÍ,4

&nqlrtalo w \j1s9

R-k^*'b', 
,w



Folha Resumo - Código familiar - 046094285-98

FüLLIA RE§UMO §ADASTRO UHITO

r - tt{FoRmAÇÕEs RELATIVÀS AÊ trAD*§TRB EA FAA#Lm

1,0tr Cádkga ÍarailÍar: 466S428598 {'Íü Data da enEeviste:

flER&& PER CÂPITA DA TNMíU-IS: RS7Ú6,íIO

z1tfrVí7fr24

r+ - EB§SEREÇO DA FAMIL|A

C>V íz 2--f2*

about:srcdoc

1.11 - Localidde: NÀVEGAFEEES

Í.11-Tfipo: RIJA

1.1{ - I'lc*r*e: SAO JOAú

Í.15-dúrnêro: t}0üfi&{}íIüüü*ÜflZ8õ

{,1 7 - Cornplaaentp Adücílâal:

Í.18-Cep: §5768$0fi

III -Eg[ilPgI{=Í'ITES E}A FAHíLH

:I"13 - TÍfutrO:

t"1S - Cornpl*mento do Flümero:

"E2fl ,. Referántia para Localiraçât:

J t-\ e{sl i
e

Casr o RF não saiba assiflar. s entre,,,isfador registr*rá a expressâo "A ROGÜ" e, a seguir. o nome do RF.

{A RüGtl é * expressão jurfdics ufi:lkada para indí*ar que a identificação, sr:bstiluiftda * assin*lura, foÍ delegad* a outra pessoa.}

i[.(IZ - lloçr*e Com#€üg tA5§tÀ MILEi'IE DE GLltiEíRÂ

5.*I - CPF: fl24"§.36-ü5L7* ,l'8t -D#tn de ifiascirlwnttr: 251ü5/1ES&

4.8Í - Faresüeç,co col* Eesponsável Filho(*)

4.*Í - l,l+r*e tomptete: MA$IIJELLY SE frLn/EíRASOIIZA

5.t}} - CPF: ü48"7!E-37íi-12 i1"0ft -futa de ilascim*rÊ*: zEJü512ü12

lofl 0411212025,08:38



'. il .i-:: CRAS TRAYESS'A
Comprovante de Concessão de Benefícios

Beneficiado: CASSIA MILENE DE OLIVEIRA

CPF: 024.836.050-79 Data de Nascimento:2510511990

Família/Resp.: 789 - CASSIA MILENE DE OLIVEIRA
Endereço: RUA SAO JOAO 288

Bairro: NAVEGANTES
TeleÍone: 996042536 Celular:

Benefício: Aluguel Socia!
Data Concessáo: 0411212025 Quantidade: 1

Número: 154

Observação: Família composta por Cassia - 35 anos e sua filha tüanuelly - 13 anos. Renda familiar seguro
desempreg ado valor de R$ 1500,00. Está em aluguel social desde a enchente de maio de 2024. Não foi

, 4 de Dezembro de 2025

N,IARIA ALICE FREITAS DA SILVEIRA

Assinatura Recebedor(a)Data Recebimento: _/_

CASSIA I\4ILENE DE OLIVEIRA

,\ru/\f^
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soltcrTAÇÃo DE BENEFíC|O EVENTUAL

ÍrJ*rnç

i;r:*iereço. 5r,.., i Ç.rCrf , _/ §&%
Vcm peio presente requerer o benefício eventual abaixo descríto e declaro que t*ijnr,
*:i ii-ifsrrrrâçÕes prestadas por mím são verídieas.

São Sebastião dn Caí [,r-t I 2425

F*ne \'L5

.r..É 
^^_{i rrnraÊ,ryE:rt SUülAL

i-r §ervtÇo Social, apos avaiiação socioeconômica, á cje parerer favorável ;r

ccr:c*ssão do benefícío

*

Ít
i.

Ê,q*F{TUÁRíO CRA§ NO

São §ebastiâ o do Caí, *AhL_cUZfr,,nl*-n

As*istente SocÍai

AUTORtZ,AÇÃO

,. Âi,tntizc a concessâo cjo beneficro $uprâ pâra o usuário requerente nos lernrns ,3*

i"*r li'1i;nicipal 4.092 de 2ü111/za18 de benefícios eventuais.

§àei Sebastiáo do Caí.

§elrelária d* nc,ia §*cial

&ua Ari Saierlê, 177 - Centro - Cfp 95760-000 - Sã0 SehíGrilio do Cãi - FONE: ÍS1) 36352565

__l

or\q- on); n
I
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